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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
PARECER AO PROJETO DE LEI 111/2021
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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n? 111/2021 que "DISPÕE SOBRE O PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT
ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL- RPPS DO MUNICÍPIO".

Relatório:

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorização para

conversão da alíquota suplementar em aporte mensal de recursos financeiros ao Regime

Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Serafina Corrêa, dispostas

na Lei Municipal n^ 3594/2018, para fins de atendimento às Instruções Normativas do Tribunal

de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com a tabela disponibilizada no

Relatório da Avaliação Atuarial, data base 31-12-2020, em sua Revisão n^ 002/2021, de
dezembro de 2021.

Com base nas Instruções Normativas do TCE/RS n^ 04/2021 e 07/2021 e nos Boletins

Técnicos n^ 130/2021, de 06 de agosto de 2021 e 142/2021, de 08 de setembro de 2021, houve

mudança de entendimento da Corte de Contas em diversos aspectos, dentre eles a amortização

do passivo atuarial do Regime Próprio de Previdência Social.

Fundamentação:

O presente projeto de lei não cria de imediato nenhuma despesa, apenas visa adequar-se

ao entendimento das referidas instruções normativas, a nova forma de custeio não traz nenhum

prejuízo, visto que o munícipio já arca de qualquer forma com estes custos, passando somente a

ser contabilizado e gerido de outra forma.

Trazendo ainda o benefício de não compor os índices de pessoal conforme entendimento

vasado tanto pela SEPRT (Nota Técnica n^ 18.162/2021), como pelo próprio TCE/RS (IN n-

04/2021).

Opinião:

Diante do exposto é pela viabilidade da tramitação do Projeto de Lei.

Ver. Eleandro Timótio Moreschi

Relator

Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer

O
VerTTrãKcTscí ardo Mezzomo

Presidente Revisor
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